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Câmãra ce Ve Íes de .lÓia
âROTOGOI-o N" Matéria: Projeto de Lei np 4.66712023

Ementa: Poder Executivo. Abertura de
Creditos adicional especral.
FAVORAVEL.

Servi

O Projeto de Lei compreende os requisitos necessários para a
abertura de crédito adicional especial, estando sob o respaldo do art. 41,
lnciso ll, e do art. 43, § 13 inciso lll, da Lel ns 4.320, de 1964, não
apresentando, portanto, impedimento para a sua aprovação, conforme
Orientaçáo Técn ica lgam ne14.21 3 12023.

Em conclusão, opina-se pela viabilidade tecnica do Projeto de Lei
ns4.667, de2023.

E o parecer

Jóia, 19 de junho de 2023.
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uliana Keidann Mai
Contadora da Câmara Municipal de Jóia
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Trata-se de pedido encaminhado pela Presidência à Contadoria
desta Casa Legislativa, para que seja emitido parecer tecnico contábil do
Projeto de Lei 4.66712023.

"Autoriza o Poder Executivo a realizar a
abertura de crédito adicional especial no
valor de R$ í 9.795,1 7 (dezenove mil,
setecentos e noventa e cinco reais e
dezessete centavos), no orçamento
vigente (...)"


